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MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 236 DE 024 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a Gratificação da Função de Confiança FG - 3 e dá outras 
providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a(o) Senhor(a) Vandernilson do Nascimento Furtado, 
portador(a) do cartão CPF de nº 890.343.922-87, Matrícula nº 2315 cargo/fun-
ção de Motorista Fluvial da Secretaria Municipal de Administração a Função 
de Gratificação FG – 3 de acordo com a Seção V, Capítulo IV, Art. 10º da lei nº 
221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação 
no átrio desta Municipalidade, revogado as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 24 
(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdélio Jose do Nasimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 237 DE 024 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a Gratificação da Função de Confiança FG - 1 e dá outras 
providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a(o) Senhor(a) Francisco Jarisson Souza Santos, 
portador(a) do cartão CPF de nº 890.324.702-72, Matrícula nº 2383 cargo/
função de Auxiliar de Serviços Diversos da Secretaria Municipal de Educação 
a Função de Gratificação FG – 1 de acordo com a Seção V, Capítulo IV, Art. 
10º da lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação 
no átrio desta Municipalidade, revogado as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 24 
(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdélio Jose do Nasimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 237 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora FRANCISCA SOUZA DE OLIVEIRA, ins-
crita no CPF sob o nº 035.905.062-02, para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Seção Programas Federais e Estaduais, da Unidade da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro 
de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 15 
(quinze) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 239 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora JOSE FRANCISCO SILVA RODRIGUES, inscri-
ta no CPF sob o nº 084.809.242-25, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Apoio Escolar, da Unidade da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 24 
(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 238 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

Nomeia em substituição, membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL THAMATURGO, EM EXERCÍ-
CIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Marechal Thaumaturgo;
Considerando o disposto da Lei Complementar nº 003, de 28 de Fevereiro de 
1997, que dispõe sobre a organização da Política Municipal de Assistência 
Social do Município de Marechal Thaumaturgo e dá outras providências;
Considerando o Edital de Convocação nº 01/2023, que dispõe sobre a Co-
missão Eleitoral e o Processo de Eleição da Sociedade Civil para o Conselho 
Municipal de Assistência Social Biênio 2025-2027;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição membros do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS, de que trata o DECRETO Nº 315 DE 20 DE NOVEMBRO 
DE 2025. Conforme abaixo discriminado:
ORGÃOS SOCIEDADE CIVIL
Secretaria Municipal de Assistência Social
Suplente: Marizangela Silva de Souza.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Marechal Thaumaturgo - Acre, 23 de fevereiro de 2026.

Valdelio José do Nascimento Furtado
Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo

PORTARIA Nº 022 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) ANTONIO GELSON BORGES FERREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de 
Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis 
à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) 
Antonio Gelson Borges Ferreira, portador(a) do cartão CPF  de nº 
040.003.672-00, sob a Matrícula de nº 8701, no cargo/função de Técni-
co de Enfermagem da Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em 
viagem e custeio de despesas com alimentação das agendas de ativida-
des no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comu-
nidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de fevereiro de 
2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 178/2026 de 11 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 00057993-6
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos onze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 023 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 217 
DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA 
O(A) SENHOR(A) UILLIAN AZEVEDO NUNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Uillian 
Azevedo Nunes, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.797.462-00, sob a Ma-
trícula de nº 8477, no cargo/função de Enfermeiro da Unidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com alimentação das 
agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comu-
nidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de fevereiro de 
2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 179/2026 de 11 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 00060805-7
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos onze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 024 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 217 
DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA 
O(A) SENHOR(A) MILENA SILVA BEZERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Milena 
Silva Bezerra, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.795.252-98, sob a Ma-
trícula de nº 8805, no cargo/função de Tecnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comu-
nidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de fevereiro de 
2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 180/2026 de 11 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 00058048-9
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos onze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 025 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRE-
TA E INDIRETA O(A) SENHOR(A) SILVANIA OLIVEIRA LIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 15 (quinze) diárias a(o) Senhor(a) Silva-
nia Oliveira Lima, portador(a) do cartão CPF  de nº 722.136.202-53, sob a 
Matrícula de nº s/n, no cargo/função de Tecnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais 
do programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas co-
munidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro 
de 2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 65/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 900,00 (novecentos 
reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº ag. 0803  
conta: 00032218-8
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 026 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) LORRANE PRAXEDES DA SILVA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 04 (quatro) diárias a(o) Senhor(a) Lorrane 
Praxedes da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.893.802-33, sob a 
Matrícula de nº 8700, no cargo/função de Tecnica em Enfermagem da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais 
do programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas co-
munidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro 
de 2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 29/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta de nº ag. 0001  conta: 52945200-1
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 027 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) UILLIAN AZEVEDO NUNES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Uillian 
Azevedo Nunes, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.797.462-00, sob a Ma-
trícula de nº 8477, no cargo/função de Enfermeiro da Unidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com alimentação das 
agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Enfermeiro, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ri-
beirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 62/2026 de 12 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 00060805-7
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 028 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) VALERIA COSTA DE AZEVEDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Valeria 
Costa de Azevedo, portador(a) do cartão CPF  de nº 035.670.972-88, sob a 
Matrícula de nº 8478, no cargo/função de Cirurgiã Dentista da Unidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com ali-
mentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Cirurgiã Dentista, junto com a equipe de profissionais do progra-
ma saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades 
ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 63/2026 de 12 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da Ciaxa Econômica Federal de nº 
ag. 0803  conta: 000850616333-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 030 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) MARIA CLICE CHAGAS CUNHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Maria 
Clice Chagas Cunha, portador(a) do cartão CPF  de nº 031.053.562-06, sob a 
Matrícula de nº 8703, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Enfermagem, junto com a equipe de profissionais 
do programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas co-
munidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro 
de 2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 61/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da Ciaxa Econômica Federal de nº 
ag. 0803  conta: 26856-6
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 031 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) SAIONARA NASCIMENTO DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Saionara 
Nascimento da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 852.435.742-87, sob a 
Matrícula de nº 8712, no cargo/função de Farmacêutica-Bioquímico da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Enfermagem, junto com a equipe de profissionais 
do programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas co-
munidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro 
de 2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 57/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da Ciaxa Econômica Federal de nº 
ag. 0803  conta: 59477-3
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

Secretaria Municipal de Administração
Edésio Matos dos Santos

PORTARIA Nº 033 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) ANTONIO GELSON BORGES FERREIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Antonio 
Gelson Borges Ferreira, portador(a) do cartão CPF  de nº 040.003.672-00, 
sob a Matrícula de nº 8701, no cargo/função de Técnico de Enfermagem da 
Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas 
com alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
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Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico de Enfermagem, junto com a equipe de profissionais 
do programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas co-
munidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro 
de 2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 60/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 00057993-6
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 034 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ANTONIO RUAN MARTINS DO VALE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Antonio 
Ruan Martins do Vale, portador(a) do cartão CPF  de nº 042.687.852-30, sob 
a Matrícula de nº 8712, no cargo/função de Nutricionista da Unidade da Secre-
taria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com alimentação 
das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Nutricionista, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ri-
beirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de janeiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 28/2026 de 12 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 7939  conta: 574834392-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 035 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) MARIA CLICE CHAGAS CUNHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Maria 
Clice Chagas Cunha, portador(a) do cartão CPF  de nº 031.053.562-06, sob a 
Matrícula de nº 8703, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Nutricionista, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ri-
beirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 181/2026 de 12 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.

Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 0803  conta: 26856-6
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 036 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) EVILA DE SOUZA ESTEVÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 09 (nove) diárias a(o) Senhor(a) Evila 
de Souza Estevão, portador(a) do cartão CPF  de nº 045.509.442-00, sob a 
Matrícula de nº 8408, no cargo/função de Auxiliar Saúde Bucal da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Auxiliar Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comu-
nidades ribeirinhas pelo PSF Luiz Fontinele, referente ao mes de fevereiro de 
2026, de acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 183/2026 de 12 de fevereiro de 
2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº 
ag. 7939  conta: 576473023-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 037 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO Nº 
217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA O(A) SENHOR(A) JARLENILSON DAMASCENO DE ALBUQUER-
QUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 15 (quinze) diárias a(o) Senhor(a) Jar-
lenilson Damasceno de Albuquerque, portador(a) do cartão CPF  de nº 
040.281.622-62, sob a Matrícula de nº 8407, no cargo/função de Digitador da 
Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas 
com alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em via-
gem como Digitador, junto com a equipe de profissionais do programa saúde 
da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ribeirinhas 
pelo PSF Rosendo Rodrigues, referente ao mes de janeiro de 2026, de acordo 
com o MEM/SEMSA/AC nº 184/2026 de 12 de fevereiro de 2026 para esta 
municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 900,00 (novecentos 
reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº ag. 0803  
conta: 00046038-6
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos doze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 038 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) SAIONARA NASCIMENTO DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Saionara 
Nascimento da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 852.435.742-87, sob a 
Matrícula de nº 8481, no cargo/função de Famacêutica-Bioquímico da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em via-
gem como Farmacêutica-Bioquímico, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 223/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais) a ser depositado na conta da caixa econômica federal de nº ag. 
0803  conta: 59477-3
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
afixação n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições 
em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 039 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) OCIELIO GOMES DO VALE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Ocielio 
Gomes do Vale, portador(a) do cartão CPF  de nº 605.742.592-87, sob a Ma-
trícula de nº 8585, no cargo/função de Técnico em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico em enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 196/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco do Brasil de nº ag. 4652  conta: 
7864-6

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 040 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ANTONIA COSTA AZEVEDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Antonia 
Costa Azevedo, portador(a) do cartão CPF  de nº 029.282.542-00, sob a Ma-
trícula de nº 8411, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que se 
desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em viagem 
como Técnica em enfermagem, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ribeirinhas 
pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de acordo com o MEM/
SEMSA/AC nº 195/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0001  conta: 30833139-7
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 041 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) FRANCISCO CLEUCIMAR BORGES SILVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Francisco 
Cleucimar Borges Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.859.312-35, 
sob a Matrícula de nº 8799, no cargo/função de Técnico em Saúde Bucal da 
Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas 
com alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 187/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a realizar 
o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais) a ser 
depositado na conta do Banco NUBANK de nº ag. 0001  conta: 788562199-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito
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PORTARIA Nº 042 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) BEATRIZ DA SILVA ALEMÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Beatriz da 
Silva Alemão, portador(a) do cartão CPF  de nº 700.011.582-36, sob a Ma-
trícula de nº 8874, no cargo/função de Técnica em Saúde Bucal da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 198/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0803  conta: 798501998-8
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 043 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) MARFISA SILVA ALMEIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Marfisa 
Silva Almeida, portador(a) do cartão CPF  de nº 021.890.552-10, sob a Ma-
trícula de nº 8410, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que se 
desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em viagem 
como Técnica em Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ribeirinhas 
pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de acordo com o MEM/
SEMSA/AC nº 228/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 900,00 (novecentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0803  conta: 39102-3
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 044 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) FRANCISCO CLEUCIMAR BORGES SILVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Francisco 
Cleucimar Borges Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.859.312-35, 
sob a Matrícula de nº 8799, no cargo/função de Técnico em Saúde Bucal da 
Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas 
com alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 222/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos 
e vinte reais) a ser depositado na conta do Banco NUBANK de nº ag. 0001  
conta: 788562199-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 045 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRE-
TA E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ERICA VIEIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Erica 
Vieira da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 038.508.632-63, sob a Ma-
trícula de nº 8414, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 225/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de 
nº ag. 1288  conta: 8009903783-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 046 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) OCIELIO GOMES DO VALE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Ocielio 
Gomes do Vale, portador(a) do cartão CPF  de nº 605.742.592-87, sob a Ma-
trícula de nº 8585, no cargo/função de Técnico em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnico em enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 221/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos 
e vinte reais) a ser depositado na conta do Banco do Brasil de nº ag. 4652  
conta: 7864-6
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 047 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ANTONIA COSTA AZEVEDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Antonia 
Costa Azevedo, portador(a) do cartão CPF  de nº 029.282.542-00, sob a Ma-
trícula de nº 8411, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 191/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de 
nº ag. 0001  conta: 30833139-7
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 048 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) JENIFFE VALE RODRIGUES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Jeniffer 
Vale Rodrigues, portador(a) do cartão CPF  de nº 557.766.472-15, sob a Ma-
trícula de nº 8503, no cargo/função de Enfermeira da Unidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com alimentação das 
agendas de atividades no que se refere no art 2.

Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Enfermeira, junto com a equipe de profissionais do programa 
saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comunidades ri-
beirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de acordo 
com o MEM/SEMSA/AC nº 185/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para esta 
municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0803  conta: 00058161-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 049 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) MARCELO JULIÃO DO ROSÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Marcelo 
Julião do Rosário, portador(a) do cartão CPF  de nº 701.798.412-97, sob a 
Matrícula de nº 8416, no cargo/função de Técnico em Enfermargem da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em via-
gem como Técnico em Enfermargem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 190/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0001  conta: 779561033-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 050 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ELIVANILSON LIMA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Elivanil-
son Lima da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 049.024.252-97, sob a 
Matrícula de nº 8799, no cargo/função de Auxiliar de Saúde Bucal da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Auxiliar de Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 186/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
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Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
0803  conta: 69608466-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 051 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRE-
TA E INDIRETA O(A) SENHOR(A) ERICA VIEIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Erica Vieira 
da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 038.508.632-63, sob a Matrícula de 
nº 8414, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unidade da Secre-
taria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com alimentação 
das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 192/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
1288  conta: 8009903783-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 052 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) BEATRIZ DA SILVA ALEMÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) Beatriz 
da Silva Alemão, portador(a) do cartão CPF  de nº 700.011.582-36, sob a Ma-
trícula de nº 8874, no cargo/função de Técnica em Saúde Bucal da Unidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em 
viagem como Técnica em Saúde Bucal, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 219/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de 
nº ag. 0803  conta: 798501998-8

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 053 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) MARIA ANDRIELA FERREIRA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 10 (dez) diárias a(o) Senhor(a) Maria An-
driela Ferreira Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 014.304.282-36, sob a 
Matrícula de nº 8795, no cargo/função de Técnica em Enfermagem da Unida-
de da Secretaria Municipal de Saúde, em viagem e custeio de despesas com 
alimentação das agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em via-
gem como Técnica em Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 189/2026 de 19 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a re-
alizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de nº ag. 
3880  conta: 906487871-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos de-
zenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 054 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE CAMPO DO DECRETO 
Nº 217 DE 05 DE MAIO DE 2021 NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA O(A) SENHOR(A) BRUNA CAROLINE MACIEL DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 12 (doze) diárias a(o) Senhor(a) 
Bruna Caroline Maciel da Silva, portador(a) do cartão CPF  de nº 
018.475.022-96, sob a Matrícula de nº 8797, no cargo/função de Técni-
ca em Enfermagem da Unidade da Secretaria Municipal de Saúde, em 
viagem e custeio de despesas com alimentação das agendas de ativida-
des no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado a(o) servidor(a), referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de campo em via-
gem como Técnica em Enfermagem, junto com a equipe de profissionais do 
programa saúde da família (PSF) na realização de atendimentos nas comuni-
dades ribeirinhas pela UBS Fluvial, referente ao mes de fevereiro de 2026, de 
acordo com o MEM/SEMSA/AC nº 220/2026 de 20 de fevereiro de 2026 para 
esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde desta Prefeitura a rea-
lizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 720,00 (setecentos e 
vinte reais) a ser depositado na conta do Banco Caixa Econômica Federal de 
nº ag. 0803  conta: 000855400221-9
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos vinte 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Edésio Matos dos Santos
Vice Prefeito

PORTARIA Nº 055 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS CIVIL O(A) SENHOR(A) AN-
TONIO JARDENILSON VIEIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 08 (oito) diárias a(o) Senhor(a) Antonio 
Jardenilson Vieira da Silva, portador(a) do cartão CPF de nº 557.717.182-20, 
sob a Matrícula de nº 8162 no cargo/função de Diretor de Licenciamento, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura de Marechal 
Thaumaturgo – Acre, em viagem, e custeio de despesas com alimentação das 
agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado ao servidor, referido no art. 1º desta Portaria que 
se desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias de Civil para a 
cidade de Rio Branco – Acre, com a finalidade de participar do IV Encontro 
da Rede de Governança Ambiental no alinhamento dos objetivos e aprimorar 
ações pelo Estado do Acre e respectivos Mmunicípios em prol da política am-
biental, de acordo com o MEM/SEMATUR/AC nº 020/2026 de 23 de fevereiro 
de 2026, para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura a 
realizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) a ser depositado na conta Caixa Econômica Federal de 
Agência de nº 0803   Conta de nº 00033983-4
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos vinte 
e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

PORTARIA Nº 056 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS CIVIL O(A) SENHOR(A) MA-
RIA MARCIANE GOMES DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Marechal 
Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 08 (oito) diárias a(o) Senhor(a) Maria Mar-
ciane Gomes da Silva portador(a) do cartão CPF de nº 890.444.792-53, sob 
a Matrícula de nº 8110 no cargo/função de Diretora Educação Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura de Marechal 
Thaumaturgo – Acre, em viagem, e custeio de despesas com alimentação das 
agendas de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado ao servidor, referido no art. 1º desta Portaria que se 
desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias Civil para a cidade 
de Rio Branco – Acre, com a finalidade de participar do IV Encontro da Rede 
de Governança Ambiental no alinhamento dos objetivos e aprimorar ações 
pelo Estado do Acre e respectivos Mmunicípios em prol da política ambiental, 
de acordo com o MEM/SEMATUR/AC nº 019/2026 de 23 de fevereiro de 2026, 
para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura a 
realizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) a ser depositado na conta Caixa Econômica Federal de 
Agência de nº 0803   Conta de nº 835368686-2
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos vinte 
e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

PORTARIA Nº 057 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS CIVIL O(A) SENHOR(A) 
CLEUDON DA SILVA FRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Ma-
rechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis à 
espécie,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o quantitativo de 04 (quatro) diárias a(o) Senhor(a) Cleu-
don da Silva França portador(a) do cartão CPF de nº 994.385.002-78, sob a 
Matrícula de nº 8009 no cargo/função de Secretário Municipal, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura de Marechal Thaumatur-
go – Acre, em viagem, e custeio de despesas com alimentação das agendas 
de atividades no que se refere no art 2.
Art. 2º - Fica designado ao servidor, referido no art. 1º desta Portaria que se 
desloque de sua sede Marechal Thaumaturgo em diárias Civil para a cidade 
de Cruzeiro do Sul – Acre, com a finalidade de participar do Encontro Sub-Re-
gional de Adolescentes dos NUCAs –Entre no Clima UNICEF – do programa 
Selo UNICEF (Edição 2025-2028), de acordo com o MEM/SEMATUR/AC nº 
021/2026 de 23 de fevereiro de 2026, para esta municipalidade.
Art. 3º - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura 
a realizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 1.880,00 (um mil, 
oitocentos e oitenta reais) a ser depositado na conta Caixa Econômica Federal 
de Agência de nº 0803   Conta de nº 000805722096-0
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com afixação 
n/o átrio desta Municipalidade, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo - Acre, aos vinte 
e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Secretaria Municipal de Administração

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

PORTARIA DE Nº 38 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DA 
CRECHE LENCISA MARIA ELIAS PINHEIRO DE ACORDO COM O BANCO 
DE RESERVA DO PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
ESCOLAR, COORDENADOR DE ENSINO, COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO E COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE UNIDADES ESCOLARES, 
REGIDO PELO EDITAL Nº 002/2023 EM CONFORMIDADE COM A LEI COM-
PLEMENTAR Nº 004, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018 E ALTERAÇÕES FEI-
TAS ATRAVÉS DA LEI Nº 173, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso 
de suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis à espécie, nos ter-
mos do Artigo 206, da Constituição Federal de 1988; Artigos 3°, 14, 15 e 64 
da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDB e da Lei Complementar Municipal nº 004 de 21 de 
novembro de 2018, bem como, alterações estabelecidas na Lei nº 173, de 22 
de setembro de 2023, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o resultado final do processo seletivo para a função de ges-
tor, coordenador de ensino, coordenador pedagógico e coordenador adminis-
trativo de unidades escolares da rede municipal de ensino.
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os aprovados no processo de 
Gestão Democrática para exercício do cargo de Coordenador administrativo 
nas escolas da rede Municipal de Ensino aptas conforme previsto na Lei Com-
plementar Nº 004, de 21 de novembro de 2018 e alterações que dispõe sobre 
a Gestão Democrática nas unidades escolares.
CONSIDERANDO que a gestão democrática é um processo intencional e sis-
temático de se chegar a uma decisão e fazê-la funcionar, mobilizando meios e 
procedimentos para se atingir os objetivos da instituição escolar, envolvendo 
os aspectos pedagógicos, técnico-administrativos e gerenciais do processo 
escolar, com envolvimento de todos os segmentos da comunidade escolar.
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR   a senhora MORGEANA ALVES DA ROCHA para o exercer 
o cargo em Comissão em regime de dedicação exclusiva de Coordenador 
Pedagógico da Creche Lencia Maria Elias Pinheiro, localizada na zona urbana 
de Marechal Thaumaturgo – Acre.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-
-se as disposições em contrário.
Registra-se.
Publica-se.
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Thaumaturgo – Acre, aos 23 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

Valdélio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026;
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO Nº 001/2026;
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS E TRANSPORTE 
FLUVIAIS DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARECHAL THAUMATURGO.
O Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo – AC, no uso de suas atribuições legais  e, considerando estarem presentes os pressupostos autorizativos da 
legislação que rege a matéria, decide ADJUDICAR E HOMOLOGAR, nesta data, a decisão da Comissão de Contratação constantes nos autos, credenciando 
os interessados de acordo com o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS E TRANSPORTE FLUVIAIS DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARECHAL THAUMATURGO.

CREDENCIADOS CNPJ ITEM
F FERREIRA DA SILVA LTDA 23.161.388/0001-08 1 - 2
J. A. SOUZA MESSIAS EIRELI 26.457.147/0001-07 1  - 2
AMANHECER TRANSPORTES FLUVIAL LTDA 23.051.610/0001-10 1 - 2

Marechal Thaumaturgo /AC, 24 de fevereiro de 2026.

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
 Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.463/0001-76, localizada na 
Rua Raimundo Margarida S/n, Bairro São Francisco, na cidade de, Marechal Thaumaturgo-Ac, representado neste ato pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCI-
MENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 384961 SSP/AC e CPF nº 703.049.552-72, e a empresa, E.C. SILVA LTDA, CNPJ: 
46.280.265/0001-91, com endereço na Av. 25 de Agosto nº 4520, Cruzeiro do Sul/Ac, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na for-
ma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, processo administrativo n.º 002/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COLE-
TES SALVA VIDAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARECHAL THAUMATURGO, especificados nos 
itens de 01 a 05 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT V. UNT V. TOTAL
2 Coletes Salva Vidas tam. P ( 25-35kg) UNID 800 R$ 69,00  R$  55.200,00
4 Coletes Salva Vidas tam. G (55-65kg) UNID 200 R$ 68,00  R$  13.600,00

SESSENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS  R$  68.800,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.
Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento.
 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con-
vocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação em sítio eletrônico oficial, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contra-
tação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sitio oficial, e quando for o caso, no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresen-
tada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida A existência de preços regis-
trados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-
zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
 O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus-
tificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos interessados.
Marechal Thaumaturgo/AC,  24 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
E.C. SILVA LTDA
CNPJ: 46.280.265/0001-91

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.463/0001-76, localizada na Rua 
Raimundo Margarida S/n, Bairro São Francisco, na cidade de, Marechal Thaumaturgo-Ac, representado neste ato pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FUR-
TADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade nº 384961 SSP/AC e CPF nº 703.049.552-72, e a empresa, D.B DA SILVA, CNPJ: 32.345.025/0001-13, 
com endereço na Rua Travessa José Ananias s/n, Mçarechal Thaumaturgo/Ac, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, processo administrativo n.º 002/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COLE-
TES SALVA VIDAS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARECHAL THAUMATURGO, especificados nos 
itens de 01 a 05 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) 
proposta (s) são as que seguem:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID QNT V. UNT V. TOTAL
1 Coletes Salva Vidas tam. PP (10-25kg) UNID 400 R$ 69,00 R$ 27.600,00
3 Coletes Salva Vidas tam. M (35-55kg) UNID 500 R$ 73,00 R$ 36.500,00
5 Coletes Salva Vidas tam. GG (65-75kg) UNID 100 R$ 78,00 R$ 7.800,00

SETENTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS R$ 71.900,00

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.
Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento.
 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con-
vocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação em sítio eletrônico oficial, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-
titativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contra-
tação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sitio oficial, e quando for o caso, no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresen-
tada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facul-
tada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-
zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí-
veis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invia-
bilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade ge-
renciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
 O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrali-
zada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus-
tificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos interessados.
Marechal Thaumaturgo/AC,  24 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
D.B DA SILVA
CNPJ: 32.345.025/0001-13

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
CONCORRENCIA PRESENCIAL nº 01/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 16/03/2026.
Horário: 08h00hrs – Horário local
Local: RUA RAIMUNDO MARGARIDA BAIRRO SÃO FRANCISCO, BAIRRO: SÃO FRANCISCO S/N
Objeto: ampliação de quadra de grama sintética com cobertura e arquibancada.
OBS: A pasta informativa contendo o edital e seus anexos estará disponível no endereço retro mencionado.
Marechal Thaumaturgo–AC, 24 de fevereiro de 2026..

Francisco Deles de Souza júnior
Presidente da Comissão de Contratação

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
CONCORRENCIA PRESENCIAL nº 02/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 17/03/2026.
Horário: 08h00hrs – Horário local
Local: RUA RAIMUNDO MARGARIDA BAIRRO SÃO FRANCISCO, BAIRRO: SÃO FRANCISCO S/N
Objeto: contratação de empresa de engenharia para implantação de sistema de abastecimento de água na comunidade novo horizonte, convenio nº 943481/2023, 
no município de marechal thaumaturgo/ac.
OBS: A pasta informativa contendo o edital e seus anexos estará disponível no endereço retro mencionado.
Marechal Thaumaturgo–AC, 24 de fevereiro de 2026..

Francisco Deles de Souza júnior
Presidente da Comissão de Contratação

ESTADO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Aviso de Licitação
CONCORRENCIA PRESENCIAL nº 03/2026
Órgão: Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo
Data de Abertura: 17/03/2026.
Horário: 14h00hrs – Horário local
Local: RUA RAIMUNDO MARGARIDA BAIRRO SÃO FRANCISCO, BAIRRO: SÃO FRANCISCO S/N
Objeto: pavimentação de vias no município de marechal Thaumaturgo – acre – convenio nº 943686/2023.
OBS: A pasta informativa contendo o edital e seus anexos estará disponível no endereço retro mencionado.
Marechal Thaumaturgo–AC, 24 de fevereiro de 2026..

Francisco Deles de Souza júnior
Presidente da Comissão de Contratação

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO - ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-AC
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, E A PESSOA 
FÍSICA: DIELSON BEZERRA DA SILVA, CPF: 029.890.752-67, NA FORMA ABAIXO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, loca-
lizada na Rua Raimundo Margarida, S/n, Bairro São Francisco, no município de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VAL-
DELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e a Pessoa Física DIELSON BEZERRA DA 
SILVA, CPF 029.890.752-67, doravante denominada LOCADOR, ajustam o presente contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL TIPO (PONTO COMERCIAL/ CASA) 
PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS DO MUNICÍPIO DE  MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, e de acordo com o Termo de 
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Referência e proposta de preço referente ao Processo de Inexigibilidade de nº 009/2025, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição, 
juntamente com o laudo de vistoria e avaliação do imóvel, datado de 14/11/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL TIPO (PONTO COMERCIAL/ CASA) PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL – CAPS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA
2.1. A presente locação visa atender a finalidade pública, sendo o imóvel locado utilizado para locação de imóvel tipo (prédio comercial/galpão) para funciona-
mento do centro de atenção psicossocial – CAPS do município de marechal Thaumaturgo-Acre.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a finalidade pública a ser atendida pela presente loca-
ção, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização ao LOCADOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO:
A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada através de termo aditivo, conforme rege legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O Contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogáveis por igual período, obedecendo o limite Máximo decenal, des-
de que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes conforme previstos nos Art. 106 e 107 Lei Federal 14.133/2021.
A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
A Administração atestará no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção;
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ALUGUEL:
Tendo em vista o laudo confeccionado após vistoria e avaliação do imóvel por parte do LOCATÁRIO, datado de 09/12/2025, elaborado em consideração às 
características do bem e aos valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel inicial mensal em R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OI-
TOCENTOS REAIS).
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O LOCADOR anui expressamente com o resultado do laudo de vistoria e avaliação mencionado nesta cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Nos termos da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001, a cada período de 12 (doze) meses, contados da data da proposta ou do último reajuste, é permitido o 
reajustamento do valor do aluguel.
PARÁGRAFO TERCEIRO
O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Geral de Preços do Mercado 􀈂 IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas –  FGV.
PARÁGRAFO QUARTO
Compete ao LOCADOR a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pela LOCATÁRIA, juntando-se a respectivo memorial 
de cálculo do reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO
O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 136, Inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021, dispensada a análise prévia 
pela Procuradoria Geral do Município.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:
5.1. O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o aluguel do mês de referência até o QUINTO dia útil de cada mês devidamente atestado pelo representante da 
Administração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
PARÁGRAFO SEGUNDO
A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente às disposições da Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores.
PARÁGRAFO TERCEIRO
É defeso ao LOCADOR exigir o pagamento antecipado do aluguel.
PARÁGRAFO QUARTO
O pagamento será realizado por meio de depósito bancário, Pix ou transferência em conta corrente em nome do Locatário.
6.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão conforme segue:
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARECHAL THAUMATURGO
ORGÃO: 15 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
RECURSO: 1.500.41.1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
UNIDADE 002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE-APS/CUSTEIO
30   3.3.90.36.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 1.500.41.1002
30   3.3.90.36.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 1.600.42.0000 – RECURSOS DO SUS/FNS/UNIÃO
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:
7.1. O LOCADOR é obrigado a:
I – Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada neste instrumento;
II – Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
III – responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
IV – Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação genérica;
V – Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI – Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;
VII – pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício, espe-
cialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 8.245/91.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
8.1- O LOCATÁRIO é obrigado a:
I – Pagar pontualmente o aluguel;
II – Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
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III – Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso 
fortuito ou força maior;
IV – Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros;
V – Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou seus agentes;
VI – Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;
VII – Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;
VIII – Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado 
por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX – Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enu-
meradas no §1º do artigo 23 da Lei nº 8.245/91;
X – Permitir a realização de reparos urgentes pelo LOCADOR, com direito a abatimento do valor do aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) 
dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO:
9.1. Com base no artigo 104 da Lei Federal nº 14.133/2021 são atribuídas ao LOCATÁRIO as seguintes prerrogativas:
I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;
II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
III - fiscalizar sua execução;
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:
a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.
§1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
§2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equi-
líbrio contratual.
PARÁGRAFO ÚNICO
Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas “b” e “c” desta cláusula, sem que haja culpa do LOCADOR, será o mesmo ressarcido dos preju-
ízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO:
10.1. Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior, poderá ser rescindido o presente contrato:
I - Por mútuo acordo entre as partes;
II - Em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;
III – Em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV – Em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.
PARÁGRAFO ÚNICO
Na hipótese de ser o locador pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS BENFEITORIAS:
11.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade 
pública a ser atendida pela presente locação, sendo desnecessário prévio e expresso consentimento do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor de toda e qualquer benfeitoria útil ou necessária não removível sem causar danos ao imóvel realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser abatido dos alugueis 
a serem pagos, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) de cada parcela mensal, até integral ressarcimento. Abatimentos acima do percentual indicado 
poderão ser realizados após expresso consentimento por escrito do LOCADOR.
PARÁGRAFO SEGUNDO
Na impossibilidade de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas nos termos do parágrafo primeiro desta cláusula, fica o LOCATÁRIO autorizado a reter o 
imóvel, até que seja integralmente indenizado.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas expensas, desde que sua retirada não acar-
rete danos ao imóvel.
12.1. Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei nº 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR 
dar-lhe ciência do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO:
12.1. Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já acertado, conforme artigo 8º da Lei nº 8.245/91, que, para 
o caso de sua alienação ou cessão a terceiros, permanecerá vigente o presente contrato de locação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE:
13.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação oficial do extrato deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS:
14.1. Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será formalizada através de termo aditivo, conforme rege legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Marechal Thaumaturgo/AC, 23 de fevereiro de 2026.

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO (A)
DIELSON BEZERRA DA SILVA
CPF 029.890.752-67
LOCADOR

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA A & 
R CONTRUÇOES DE EDIFICIOS LTDA, CNPJ: 36.589.450/0001-09, NA FORMA ABAIXO: O MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica 
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de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.306.463/0001-76, localizada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Ma-
rechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. VALDÉLIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da cédula 
de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, e a empresa A & R CONTRUÇOES DE EDIFICIOS LTDA, CNPJ: 36.589.450/0001-09, com endereço 
na Rua Zilda Vascocelos, Marechal Thaumaturgo-Ac, tendo em vista o que consta no Processo nº 107/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 211/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Presencial SRP n. 028/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas..
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPAROS, REFORMAS, REVITALIZAÇÕS E AMPLIAÇÕES, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
TODA A MÃO DE OBRA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E IN-
SUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI, NOS PRÉDIOS, 
REPARTIÇÕES, UNIDADES DE ATENDIMENTO E ESPAÇOS PÚBLICOS DIVERSOS PERTENCENTES A PREFEITURA DE MARECHAL THAUMATURGO 
E SUAS SECRETARIAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR ESTIMADO MEDIANA A & R CONTRUÇOES 
DE EDIFICIOS LTDA

3

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos, reformas, revita-
lizações e ampliações, contemplando o fornecimento de insumos e toda a 
mão de obra necessária à execução do serviço contratado, na forma esta-
belecida em planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema 
nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil – SINAPI, nos 
prédios, repartições, unidades de atendimento e espaços públicos diversos 
vinculados à Secretaria/Fundo Municipal de Saúde.

R$ 800.000,00 6,70% 7,00%

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o con-
tratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 25, 
§ 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação co-
nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-
mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi-
das pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os mate-
riais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
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Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Ofertar os serviços bem como o equipamento em conformidade com o ETP e termo de Referência.
Responsabilizar-se pelas mensalidades junto a dententora da conexão, bem como evitar suspensão da conexão.
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
Multa:
moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160)
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pro-
videnciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade,  deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MARECHAL THAUMATURGO
ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
UNIDADE: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.080 – MANUTENÇÃO DO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE – ASP/CUSTEIO
31    10.301.0011 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.600.42.0000 – RECURSO DO SUS/FNS/UNIÃO.
31    10.301.0011 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500.41.0002 – RECURSO NÃO VINCULADO.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º)
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 23 de fevereiro de 2026.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante

A & R CONTRUÇOES DE EDIFICIOS LTDA
CNPJ: 36.589.450/0001-09
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-______________________________________ - CPF: ________________________
2-______________________________________ - CPF: ________________________

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2025 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2025
Por este Termo de Adesão, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 84.306.463/0001-76, sediada na Rua Raimundo Margarida S/n Bairro São Francisco, na cidade de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, neste ato 
representado pelo Sr. Valdélio Jose do Nascimento Furtado, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, em 
face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 014/2025 oriundo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER, localizado na Rua Alfredo 
Sales, S/N – Centro, no município de Porto Walter, estado do Acre, CEP: 69.982-000, resolve ADERIR a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 012/2025 firmada 
com a empresa IMED MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/MF: 30.556.893/0001-17, estabelecida na R NEWTON PRADO, Bairro JOAO ALVES, CRUZEIRO DO 
SUL, para aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS.
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD REGISTRO ANVISA MARCA VALOR VALOR TOTAL

3 Adesivo fotopolimerizavél 3M ESPE 
OU SIMILAR UND 10 80322400085 MAQUIRA R$ 21,00 R$ 210,00

7 Agulha gengival descartável extra curta Caixa c/ 100 50 80026180040 SR R$ 39,10 R$ 1.955,00

15 Anestésico cloridrato de lidocaína 2%  ( 
sem vaso) Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 Ml Caixa 10 101770016 DFL R$ 175,00 R$ 1.750,00

17 Anestésico cloridrato de mepivacaina 
3% Caixa c/ 50 tubetes de 1,8 Ml Caixa 10 101770030 DFL R$ 286,90 R$ 2.869,00

18
Anestésico cloridrato de prilocaína a 
3% com octapressin (com vaso) Caixa 
c/ 50 tubetes de 1,8 Ml

Caixa 10 101770028 DFL R$ 285,90 R$ 2.859,00

20 Antisséptico bucal, frasco com 2 litros, 
com bomba, sem álcool. UND 125 ISENTO VIC PHARMA R$ 95,90 R$ 11.987,50

21 Aplicador de hidróxido de cálcio duplo UND 15 10401310104 GOLGRAN R$ 16,75 R$ 251,25
22 Aplicador dical angular UND 10 10401310104 GOLGRAN R$ 16,40 R$ 164,00

23 Aplicadores descartáveis microbrush 
para odontologia (extra fino 1.0MM)

Pote C/100 
UNDs 50 80676920019 3R/MICRODONT R$ 16,40 R$ 820,00

24 Aplicadores descartáveis microbrush 
para odontologia (regular 3.0MM)

Pote C/100 
UNDs 50 80676920019 3R/MICRODONT R$ 16,40 R$ 820,00

25 Aplicadores descartáveis microbrush 
para odontologia(fino 2.0MM)

Pote C/100 
UNDs 50 80676920019 3R/MICRODONT R$ 16,40 R$ 820,00

26 Aplicadores descartáveis microbrush 
para odontologia(cilindrico 4.0MM)

Pote C/100 
UNDs 50 80676920019 3R/MICRODONT R$ 16,40 R$ 820,00

29 Broca 3118 F Barril UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,70 R$ 117,50
30 Broca 3118 FF Barril UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,70 R$ 117,50

31 Broca cabide esférica baixa rotação 
CA Nº05 UND 25 10434570013 3R/MICRODONT R$ 10,75 R$ 268,75

32 Broca carbide esférica baixa rotação 
CA Nº06 UND 25 10434570013 3R/MICRODONT R$ 10,75 R$ 268,75

35 Broca carbide zekrya cirúrgica 151 Fg 
23mm UND 25 10434570013 3R/MICRODONT R$ 28,74 R$ 718,50

36 Broca Cirúgica  ZERKRIA 28mm UND 10 10434570013 3R/MICRODONT R$ 28,74 R$ 287,40
37 Broca cirúrgica 702 UND 10 80676920015 3R/MICRODONT R$ 27,00 R$ 270,00
38 Broca cirúrgica 703 UND 10 80676920015 3R/MICRODONT R$ 27,00 R$ 270,00
39 Broca diamantada 1032 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,69 R$ 117,25
40 Broca diamantada 1068F UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,69 R$ 117,25
41 Broca diamantada 2115 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,69 R$ 117,25
42 Broca diamantada 2131 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,69 R$ 117,25
43 Broca diamantada 2134 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,69 R$ 117,25
44 Broca diamantada 2135 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
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45 Broca diamantada 2135 F UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
46 Broca diamantada 2200 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
47 Broca diamantada 2215 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
48 Broca diamantada 3168 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
49 Broca diamantada 3195 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
50 Broca diamantada 3200 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
51 Broca diamantada 3216 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
52 Broca diamantada 4138 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
53 Broca diamantada esférica 1015 HL UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
54 Broca diamantada esférica 1016 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
55 Broca diamantada esférica 1016 HL UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
56 Broca diamantada esférica 1019 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
57 Broca diamantada esférica 1032 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
58 Broca diamantada esférica 1013 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
59 Broca diamantada esférica 1014 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
60 Broca diamantada esférica 1015 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
61 Broca diamantada Chama FG nº 1111 F UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
62 Broca diamantada Chama FG nº 1111 FF UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
63 Broca diamantada Chama FG nº 3168 F UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
64 Broca diamantada Chama FG nº 3168 FF UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50

65 Broca diamantada Cônica topo Ogival 
nº 4230 F UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50

66 Broca diamantada Cônica topo Ogival 
nº 4230FF UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50

67 Broca diamantada Esferica nº 1012 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
68 Broca diamantada Esferica nº 1012 HL UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
69 Broca diamantada Esferica nº 1013 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
70 Broca diamantada Esferica nº 1014 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
71 Broca diamantada Esferica nº 1015 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
72 Broca diamantada Esférica nº1011 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,66 R$ 116,50
73 Broca diamantada1068 UND 25 80676920015 3R/MICRODONT R$ 4,74 R$ 118,50
76 Cabo para espelho bucal Nº5 UND 25 10401310104 GOLGRAN R$ 13,88 R$ 347,00
77 Calcador Hollemback nº UND 10 10401310104 GOLGRAN R$ 16,90 R$ 169,00
78 Calcador Ward nº1 UND 10 10401310104 GOLGRAN R$ 16,90 R$ 169,00
79 Cariostatico 30% Frasco com 5 ml 10 80322400007 MAQUIRA R$ 60,00 R$ 600,00
80 Cimento cirurgico pó + liquido UND 2 80322400122 MAQUIRA R$ 211,00 R$ 422,00

81
Cimento forrador de hidróxido de cál-
cio (HYDROC) 13 G de base +11 G 
Catalizador +1 bloco de mistura

UND 50 80322400125 MAQUIRA R$ 35,00 R$ 1.750,00

85 Desincrustante liquido de 1l Unid 25 ISENTO CINORD R$ 26,00 R$ 650,00

91 Escova de Robson reta CA (p/profila-
xia) Caixa c/ 100 Caixa 100 80676920009 3R/MICRODONT R$ 156,00 R$ 15.600,00

95 Espátula de titânio para inserção de 
resina- Nº1 UND 25 10401310104 GOLGRAN R$ 103,00 R$ 2.575,00

105 Flúor gel acidulado 1,23% c/ sabor Frasco com 200 ml 50 80322400023 MAQUIRA R$ 8,84 R$ 442,00
129 Glutaraldeido 1 litros UND 5 ISENTO CINORD R$ 26,00 R$ 130,00

131 Kit Cimento restaurador (pó 38g + li-
quido 15ml) interim ou similar UND 2 80322400083 MAQUIRA R$ 149,00 R$ 298,00

132 Ionômero de vidro fotopolimerizável 
2,5g Ionofast ou similar UND 10 80322400083 MAQUIRA R$ 107,50 R$ 1.075,00

134 Ionômero de vidro fotopolimerizável 
para forração kit pó + liquido kit 50 80322400083 MAQUIRA R$ 67,00 R$ 3.350,00

135 Ionômero de vidro fotopolimerizável 
para restauração kit pó + liquido kit 50 80322400083 MAQUIRA R$ 67,00 R$ 3.350,00

147 Pasta profilática c/ sabor Bisnaga c/ 90 G 50 80322400022 MAQUIRA R$ 9,99 R$ 499,50
154 Pote dappen de silicone cores variadas UND 25 ISENTO MAQUIRA R$ 3,55 R$ 88,75

161 Restaurador Universal (Resina fotopoli-
merizavel) cor A2 - Z250 - 3M ou similar Seringa c/ 4G 50 80322400089 MAQUIRA R$ 177,95 R$ 8.897,50

162 Restaurador Universal (Resina fotopoli-
merizavel) cor A2 - Z350 - 3M ou similar Seringa c/ 4G 25 80322400089 MAQUIRA R$ 407,00 R$ 10.175,00

164 Restaurador Universal (Resina fotopoli-
merizavel) cor A3 - Z350 - 3M ou similar Seringa c/ 4G 50 80322400089 MAQUIRA R$ 409,00 R$ 20.450,00

171 Sindesmótomo odontológico de aço inox UND 10 10401310104 GOLGRAN R$ 24,35 R$ 243,50

175 Sugador cirúrgico descartável Embalagem c/ 20 
UNDs 50 80322400030 MAQUIRA R$ 23,73 R$ 1.186,50

177 Tesoura Iris Curva 11,5 cm ponta fina UND 5 10401310104 MAQUIRA R$ 28,30 R$ 141,50
178 Tesoura Iris Reta 11,5 cm ponta fina UND 5 10401310104 GOLGRAN R$ 28,30 R$ 141,50
179 Tesoura Metzembauer, curva de 15 cm UND 5 10401310104 GOLGRAN R$ 44,95 R$ 224,75

180 Tesoura ponta fina 15cm, Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável UND 5 10401310104 GOLGRAN R$ 35,99 R$ 179,95

181 Tira de lixa abrasivas aço 4 MM mo-
noface Pct c/ 12 und 50 80322400077 MAQUIRA R$ 10,30 R$ 515,00

182 Tira de lixa abrasivas aço 6 MM mo-
noface Pct c/ 12 und 50 80322400077 MAQUIRA R$ 11,75 R$ 587,50

183 Tira de lixa de poliéster c/ centro neu-
tro 4 MM x 170 MM Pct c/ 150 und 5 80322400058 MAQUIRA R$ 14,25 R$ 71,25

184 Tiras de lixa de poliéster transparente 
6MM Pct c/ 12 und 75 80322400058 MAQUIRA R$ 5,20 R$ 390,00

R$ 105.416,80

Marechal Thaumaturgo/AC, 13 de fevereiro de 2026.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO CMDCA II MTH – Nº. 001 II 2026
Dispõe sobre a convocação de Conselheiro(a) Tutelar Suplente para assumir a função de Conselheiro(a) Tutelar Titular durante o gozo de férias, com funda-
mento na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e nos termos da Lei Municipal nº 92, de 03 de maio de 2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso de suas atribui-
ções conferidas pela Lei Municipal Nº. 92, de 03 de maio de 2019, fundamentado na Lei Federal Nº. 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
CONSIDERANDO o disposto no art. 79 da Lei Municipal nº 92, de 03 de maio de 2019, o qual estabelece que “o Conselheiro Tutelar licenciado por mais de 30 
(trinta) dias poderá ser substituído pelo suplente”;
CONSIDERANDO o Edital Nº. 001/2023 do CMDCA/MTH, que regeu o Processo Unificado de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de 
Marechal Thaumaturgo/AC para o quadriênio 2024/2028;
CONSIDERANDO a Resolução Nº. 021/2023 do CMDCA/MTH, que homologou o resultado oficial das eleições referentes ao Processo Unificado;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº. 001/2024, que nomeou e deu posse aos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do Município de Marechal 
Thaumaturgo/AC para o quadriênio 2024/2028;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode funcionar com menos de 05 (cinco) integrantes, número legal para a composição do colegiado;
CONSIDERANDO que o suplente, uma vez convocado, deverá apresentar-se para o exercício da função no prazo exposto, contados a partir do ato de convo-
cação, sob pena de ser considerado desistente, ensejando o chamamento do próximo na ordem de classificação;
CONSIDERANDO que os Conselheiros suplentes serão convocados conforme ordem de votação e receberão remuneração proporcional aos dias em que 
atuarem, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares;
CONSIDERANDO que o 1º Suplente eleito, Raimundo Nonato Holanda Nascimento; o atual 3º Suplente eleito, Airton da Silva Almeida – que assumiu a 3ª 
suplência em decorrência do óbito da então 3ª Suplente, Raquiele da Silva Correia –; e o atual 5º Suplente eleito, Cleilson Santos Fernandes, apresentaram 
documentação formal comunicando afastamento por prazo indeterminado, em razão de exercerem vínculo empregatício em outro setor, circunstância que os 
impossibilita de assumir o exercício da função de Conselheiro Tutelar;
CONSIDERANDO que a atual 4ª Suplente eleita, Vanessa Santos Bezerra, não reside atualmente no município, por motivo de trabalho, ficando impossibilitada 
de assumir o exercício da função;
CONSIDERANDO que o 2º Suplente eleito, Anderson Barros Martins, encontra-se no exercício da função de Conselheiro Tutelar desde 17 (dezessete) de 
dezembro de 2025, durante o período de apuração judicial da Ação Civil Pública da Infância e Juventude referente ao Conselheiro Tutelar Titular José Andrei 
Silva de Oliveira, conforme decisão proferida pelo Juízo de Direito nos autos nº 08000315-14.2025.8.01.0002;
RESOLVE:
Art. 1º -  CONVOCAR, nos termos da Lei Municipal nº 92, de 03 de maio de 2019, e da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
o Sr. Clelson Magalhães Firmino, 12º colocado no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares e, atualmente, 2º Suplente na ordem de convocação, con-
forme documentação de afastamento apresentada pelos suplentes anteriormente classificados, para assumir, em caráter temporário, a função de Conselheiro 
Tutelar, durante o gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar Titular Andrêis Lima Bezerra, conforme requerimento de férias apresentado a este órgão e ao 
Poder Executivo Municipal, a contar de 25 (vinte e cinco) de Fevereiro de 2026.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Marechal Thaumaturgo – AC, 23 de Fevereiro de 2026.

Cleudon Silva França
Presidente do CMDCA de Marechal Thaumaturgo/AC
Decreto de N°. 109 II 2025 – Resolução CMDCA II MTH Nº. 001 II 2025

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO – ACRE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 472/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 049/2023.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 472/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL 
THAUMATURGO E A EMPRESA MAJUDH TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 13.758.125/0001-27.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Raimundo Margarida, S/N – Centro, sediada 
no Município de Marechal Thaumaturgo Estado do Acre, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.306.463/0001-76, neste ato representado pelo Sr. Valdelio Jose do Nas-
cimento Furtado, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa MAJUDH TERCERIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.125/0001-27, com sede na RUA BOM JESUS, Nº 58, CEP 69.902-
431, no Município de RIO BRANCO - ACRE, neste ato representada pelo Sr. AGLEDSON PAIVA DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0338378 e 
CPF nº 665.197.642-72 doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO referente ao Contrato n.º 472/2023 sujeitando-se 
as partes aos termos da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições a seguir mencionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo o aditamento contratual visando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato administrativo 472/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA:
2.1. Considerando o pedido de reequilíbrio expedido pela contratada acerca das despesas constantes na execução contratual com valores desequilibrados;
2.2. Considerando o parecer jurídico relatado pela Procuradoria Municipal de Marechal Thaumaturgo, acerca da legalidade dos atos de reequilíbrio;
2.3. Considerando a atualização monetária do salário mínimo base no ano de 2026, bem como a atualização do acordo de convenção coletivo;
2.4. Considerando a continuidade dos serviços públicos e afim de evitar a paralização das ações voltadas nas unidades escolares;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
Pelo presente passa a presente repactuação dos valores sendo:

CARGO/POSTO VALOR UNIT. CONTRATADO VALOR UNITÁRIO REEQUILIBRADO
SERVENTE R$ 3.140,38 R$ 3.444,69

MERENDEIRA R$ 3.197,46 R$ 3.444,69

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 65, Inciso I, Alínea “d” da Lei n° 8666/1993.
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - Unilateralmente pela Administração:
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevi-
síveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
mantidas todas as demais condições da avença original aqui não modificadas, na presença das testemunhas abaixo.
Marechal Thaumaturgo – AC, 20 de fevereiro de 2026.
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O prazo presente termo aditivo justifica-se pelo atraso no cronograma de execução da obra em virtude das condições geográficas e climáticas que, causaram 
imprevistos na plana execução dos serviços em tempo hábil.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
mantidas todas as demais condições da avença original aqui não modificadas, na presença das testemunhas abaixo.
Marechal Thaumaturgo – Ac, 20 de fevereiro de 2026.

Valdélio José do Nascimento Furtado
Prefeito Municipal
Contratante
MAJUDH TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ/MF: 13.758.125/0001-27.
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1.º: _________________________________
CPF N. º:
2.º: _________________________________
CPF N. º:

PLÁCIDO DE CASTRO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 005 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCEDER DIÁRIAS A COORDENADORA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ÁGUA, DESTE PODER E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Plácido de Castro, Senhor Camilo da Silva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República Federativa 
do Brasil e pela Lei Orgânica do Município.
Considerando, a necessidade do deslocamento da Coordenadora de Resíduos Sólidos e Água para Rio Branco/Acre, para participar da Capacitação da Rede 
SIM nos dias: 23, 24/02/2026.
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar em favor da senhora NAGLÊ NOGUEIRA NONATO, (Coordenadora de Resíduos Sólidos e Água), CPF: 018.037.042-17, as diárias a seguir:
Período: 23, 24/02/2026.
Total das Diárias: 02 (duas) diárias;
Valor Unitário das Diárias: R$ 209,35 (Duzentos e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos);
Valor Total das Diárias: R$ 418,70 (Quatrocentos e Dezoito Reais e Setenta Centavos);
Art. 2º- AUTORIZAR o Secretário Municipal de Finanças a efetuar o pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria, para dentro do Estado, 
conforme legislação vigente.
Parágrafo Único - Dotação Orçamentária a ser utilizada para o pagamento é: 3.3.9.0.14 – Projeto Atividade – 2035 – Diária Civil - Fonte 1500.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Plácido de Castro – Acre, em 20 de fevereiro de 2026.

Camilo da Silva 
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°086/2023
2ºTERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 271/2023
Objeto: Contratação de Pessoa Física Para os serviços de locação de tendas piramidal, que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Plácido de Castro e a 
Empresa MIRACELE RODRIGUES BARBOSA, inscrita sob o CNPJ nº 50.054.012/0001-77, endereço na Rua Antônio Ramiro, Nº 41, Bairro: Cajeacre, cidade 
de Plácido de Castro /AC.

CÓDIGO         DESCRIÇÃO FONTE FICHA
3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SEC.DE GESTÃO (2002)   1.500.000.01.00 00011

Vigência: 12(meses).
Data da Assinatura; 05 de janeiro de 2026

Assinam: pela contratada – Camilo da Silva (Prefeito) e pela contratante – Micaracele Rodrigues 

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA/GAB Nº 011/2026.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA - PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Porto Acre-AC e a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto no Art. 7º, Art. 104, inciso III e art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, para 
compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização do CONTRATO nº 008/2026 e/ou seus substitutos, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 
nº 001/2025, celebrado com a empresa Aquisição e Distribuição de Insumos para Fortalecimento da Agricultura no Porto Acre – AC (Sementes de Melancia), 
em atendimento ao Convênio (Transferegov.br) Nº 942103/2023, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Porto Acre.
I – Gestor do Contrato: Vânia Claudia Alves de Souza
II – Fiscal Titular do Contrato: Jefferson Morais de Oliveira


